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Direito ao medicamento oral: cobertura do tratamento pelo plano de saúde

Por Tatiana Kota

Atualmente, algumas terapêuticas já são realizadas fora do ambiente hospitalar com drogas de uso
oral, capazes de combater a patologia e reduzir os indesejáveis efeitos colaterais, todavia, o alto
custo ainda é um empecilho para o pleno acesso de muitos pacientes, que são impedidos de
usufruir da terapia mais moderna.

A medicina tem um papel fundamental para incorporar novas tecnologias e medicamentos para
beneficiar o paciente já debilitado pela enfermidade, sobretudo os protocolos contra o câncer, que
além dos quimioterápicos convencionais, seja intravenoso ou oral, contam ainda com as
imunoterapias em comprimidos. 

Por conta disso, os beneficiários acionam seus convênios médicos para custeio do tratamento,
porém, são surpreendidos com a recusa, sob alegação de exclusão contratual para fornecimento de
remédios de uso domiciliar, ou seja, os planos de saúde alegam que são obrigados a fornecer
medicamentos apenas em ambiente hospitalar, contrariando frontalmente o ordenamento jurídico.

Leia aqui na íntegra.

Fonte: Migalhas, em 18.04.2023
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